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MUNICíPIO DE

CA§CÂVEL
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N' T C) /2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel à

Companhia Municipal de Habitação de Cascavel para

implantação de novas unidades habitacionais e
revoga a Lei Municipal ne 5.9L4, de 11 de novembro
de 2011.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1e Esta Lei autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a doação do imóvel

descrito no inciso I deste artigo à Companhia Municipal de Habitação de Cascavel - COHAVEL,

empresa pública de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 00.063.738/0001-06, visando a

implantação de unidade habitacional, imóvel, este, descrito como:

l- Lote n. 06, com a área de 6.009,29m2 (seis mil nove metros e vinte e nove

centímetros quadrados), da Quadra n. l-8, do Loteamento Jardim Alvorada, situado no

perímetro urbano deste Município e Comarca, com demais características descritas na

matrícula n" 51.550, do 3e Serviço de Registro de lmóveis de Cascavel - Paraná.

Parágrafo único. Após a efetivação da referida doação, cujas despesas serão

suportadas pelo Município, deverá à COHAVEL efetuar os trâmites necessários à celebração

dos contratos para titulação a família beneficiada mediante regulamentação específica.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua ubli ão

Art. 3s Fica revogada a Lei Munici mbro de 201-1

Gabin

Lido

c

na Paranhos,
Prefe Municipal

do Prefeito Municipal,
l, 08 de fevereiro de 2023.

,914, de 11 de n
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MUNICíPIO DE

CA§CAVEL
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presidente,
Nobres vereadores(as).

Submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o anexo Projeto

de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Munícipal a doar imóvel à Companhia Municipal de Habitação

de Cascavel para implantação de novas unidades habitacionais e revoga a Lei Municipal ne 5.9L4, de 11

de novembro de 2011..".

O presente Projeto de Lei objetiva doar imóvel urbano à Companhia Municipal de Habitação

de Cascavel - COHAVEL, visando a implantação de unidade habitacional no Loteamento Jardim

Alvorada, situado no perímetro urbano deste Municípío e Comarca de Cascavel, Paraná. De acordo

com a Lei Municipaln" 2.345, de 11de dezembro de 1992, a COHAVELtem dentre seus objetivos o de

produzir unidades habitacionais. A criação de unidade habitacional também melhora as condições de

habitabilidade no Município, atendendo a disposição do Plano Diretor.

Ainda, a COHAVEL informou por meio do Ofício ns OL9/2023 que a área a ser doada será

destinada à implantação de moradias para os servidores públicos, ressaltando que não dispõe de áreas

disponíveis.

O Presente Projeto de Leitambém busca revogara Lei Municipal 5.914, de 2011., que autoriza

o Município a realizar concessão de direito real de uso do imóvel objeto do presente Projeto de Lei ao

Sindicato dos Empregados de Empresas de Transporte de Passageiros lntermunicipal, lnterestadual e

Turismo de Cascavel - SINETRAPITEL, pois o local não foi utilizado no prazo estipulado na lei, sabendo

também que já ocorreu o cancelamento de concessão de uso na matrícula do imóvel.

Essas são, senhor Presidente, a razão que justifica elaboração deste Projeto de Lei que

submetemos à apreciação dos Senhores Membros da Câmara Legislativa, tendo em vista que, a partir

de então, conseguire

demanda de interesse

distinta consideração.

Ao Excelentíssimo Vereador
ALÉCIo NATALT No ESPíNoLA
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - Paraná.

mos melhorar as condições de

social, renovando a

oPa ranhos,
Prefe Múnicipal
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e no Mun
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binete do Prefeito Munici
Cascavel, 08 de fevereiro de

xcelência, os meus
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República Federativa do Brasil
Esüado do Paraná

Gomarca de Cascavel

LIVRO 2. REGISTRO GERAL
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Rubrica

Protocolo L17.795, de 24 de 1 de 2015.
I!fÓ\rEr.. Irote n. 6 (UtíLídadê] frÍrtica;, com a área de 6.A09,29m2
(seis mil nove metros e vinde e novê centímetros quadrados), da
Quadra a. 18, do Loteauento ,IâRDú! ]àI,VORàDA, situado Ro perÍmetro
urbano deste Municlpio e Comatca, sem benfeitorias, gue confronta-
sêr ao norte: com a Rêde de Alta Tensão da Copel, medindo 111-150
metrosi ao sul: com os lotes
Iegte: com a Rua São Gabriel,

n. L ao 5, medindo 78,00 metros; ao
1031 00 metros; e ao oeste: com

o Lote n. 238R, do 11o do Imóve1 Sãq Francisco oü }opei/
medindo 38r00 metros.
}{[N[ICÍPIO DE C]ASGAVEI,,

Mnrricipal.: t247790000. Proprietário:
urldica de direito públÍco, lnscrito

o

24 de abril de 20L5.

pessoa
no CNP,f n. 76.208.867/0A0L-07, com sede nesta cÍdade, na Rua Paraná,
5000, Centro. Registro antariorj R-1-M-7.920 de 01 de julho de 1971,
do 10 Serviço de Registro de Imóveis destá Comarca. Em 11 de maio de

01s. (2
o

âV-1-51.55O - Protocolo LL7.7 f

DESÃr'EtràÇÃO. En atendimento a Lei n. 5.9L4, de lj. de novenürro de
21ll, publicado. no Órgão Oficial Eletrôuico en 22 de novembfo de
201-l; procedemos este ato para constar gue o imóvel desta Matrícula
foi desafetado de área de utilidade pública, paxa área de uao
dominial. Emolumentos: 315 VRC : R$52,60 + R$j"3, j.S (FUNREüUS art.
3o, )Õ(v, da Lei 1,2.2L6/98). Averbação efetuada'de acordo com o art.
l-01-, do Código Civil, e art. 246, da Lei n. 6.015, de 3L/t2/!973 ê
demais
O Regis

l_1 maio de 20L5. (cs)

t

R-2-51.550 - Protocolo 1L7.795 24 de abril de 2015.
CoNCESSãO DE USO. Pela Escritura PúbtÍca Concessão de Uso, lavrada
em 04 de abril de 2O!4t as folhas A52/053t do livro BB4-E, no 10
Serviço de Notas desta Comarca, e em conformidade com a Lei
Municipal n. 5.9L4 de 11 de novembro de 20LLi procedemos este ato
para constar que o proprietário Município de Cascavel, já
qualificado, concedeu o dj-reitó de uso do imóvel desta Matrícula, a
tltulo gratuito, ao SIIIDICATO DOS EMPREGâDOS DE EMPRESÀS DE
IRãÀISPOBXIE DE PàSSÀCETROS rNEERln NrCXPàdi, TTITERESTâDI,AÍ, E TUR:ISMO DE
CãSCtrIrEL - SINEIRAPf:IEII, pessoa jur$dica de direito privado,
inscrita no CNP'I n. 8L.272-379/000L-90, com sede nesta cidade, na
Rua Érico Verissimo, L29L, pe].o prazo de 20 (vínte) anos, a contar
da data da publ5-cação da I,ei Municipa! n. 5.91-4r oü seja 22 de
novembro de 20Ll; Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos
aos Tríbutos Federais e à Divida Àtiva da União, expedida em 06 de
março de 2014; CertÍdao Positiva ,Judicial, expedida aos l-B de março
de 201-4 pelo Cartório Distribuidor e Aqexos desta Comarcai Certidão
Positiva, expedida aos l-B de março de 20L4 pelo DÍstribuÍdor da
,fustiça do Trabalho de Cascavel-PR; Certidão Positiva' de
Distri5uição, expedida aos l-9 de março de 2014 pela .fustiça Eederal
de CascavêI-PR, Certidão PosÍtiva com Etreitos de Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros n.
0014720L3-14021867, expedida aog 21 de dezembro de 20]3t pela
Receita Eederal do BrasiL; ITClllD (Declaração n. 20L200034489-B)., no

I

I



Flepública Federaüva do Brasil
Estado do Paranâ

Comarca de Cascavel

I-IVRO 2 -REGISTRO GEHAL

REGISTRO DE IMÓVEIS
3e sERVtçO

Antonio Artur de Souza Sampalo -

MATRíCULA

5í.§50 0ív
de R$2.400,00 pago e$27 de março de 2Q13. FUNRE,IUS no valor de

L20,00, pago em 04 de abril de 2014. EXnolumentos: 4.3L2 VRC :
120,10 + R$2, 83 (arq. e prot. ) + R$4,00 (sel-o) + R$3,87 (FUNREüUS

3o, )c(1/, da Lei L2.2L6/981 . Averbação efetuada de acordo com o
246, da Lei n. 6.0L5/73 e dernais J-egislação pertinente. Em 11

CANCELAMENIIo DE CoNCESSÃO DE uSO. Em atendjmento ao reguerimento
expedido em Cascavel--PR,eos 04 de agosto de 2022 acompanhado do Termo
de Cancelamento de Concessão de Uso referente Lei Municipal n.
59L4/20LL, expedido em Cascavel-PR, aos 24 de setembro de 2027-, a:nbos
pela Prefeitura Muncipal de Cascavel-PR, representada por Leonaldo
Paranhos da Silva, procedemos este ato para constar que fica
cancelada a concessão de uso constante no Registro n. 2, desta
Matrícula. FUNARPEN - f230V.mCqPq.upHsI-2zIVR.ZftwG. EmoLumentos: 630
VRC: R$154,98 + R$7,75 (FUNDEP - Lei Estadual 207/2A18) + RS3,87
(ISSQN - Lei Municipal 95/2017) + R$5,95 (seIo) + R§38,75 (FUNREWS

, da T,ei L2.2L6/981. Averbação efetuada de acordo com o

maio de 20L5. cs)

n. 6.01.5/73 e demais 1egisla pertinente. Em 29 de
setembro de 2

a
Reg

Àv-3-51.550 - Protocolo 180.593 20 de setembro de 2022.
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Cadastro: 124779000 lnscrição 0057.0018.0006 Data 2110212022

Loteamento:

Lograciouro

Bairro:

Area Lote

ALVORADA JARDIIvI

SAO GABRIEL

FLORESTA

6009,20 Área Un. (m':):

Quadra: 0018

Testada Principal

Núm. Unidades:

Lote: 0006

Número: 1817

'103,00 Testada Secund. (m): 0,00

Área Total. (m'z): 0,000,00

NOME: MUNICíPIO DE CASCAVEL

Logradouro PARANA

CNPJ/CPF:

Número: 5000

76.208.867/0001-07 CEP:

Bairro: CENTRO

8581 001 1

Latitude: 24o 55'29,68" S

Longitude: 53o 25' 53,87" O

Con5flgido'Pres Perm
Pasi566çi;i6

Pedotogia

NÃo

ZFAU-SUOC 1 - Fragilidade

Calçada
Muro
Topografia

Não

Não

Plano 1,00

IDADE APARENTE

Matricula
Cartório
Estrutura
Revêstim. Externo
Cobertura
Forro
lnstal. Elétrica
Paredes

Poslção

Ocupação

Agua

7920
3" OFÍCIO DE REGISTRO DE

FAIXA IDADE APARENTE
PADRÃo PGV

TIPOLOGIA PGV

Utilização
Situação Construção
Fachada

Gerador de Lixo
lnstal.San itaria
Piso

Tipo
Estado de Conserv,
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ESPELHO DO CADASTRO . ITBI

Fls.:

cadastro: 124779000 ttrtUUtCíptO DE CASCAVEL

004 - Número do lmóvel............: 1817

005 - Edifício.............................. :

007 - Complemento Endereço...:

Rubrica

FLORESTA

JARDIM ALVORADA

009 - Bloco

0 1 0 - 4partamento.....................

012 - Quadra 001 8

013 - Lote.... ..........: 0006

033 - Ocupação.........................: 15 - Não Construído

038 - Situação Localização........: 16 - Uma Frente 1 ,00

047 - Logradouro 2

056 - Testada Principa|...............: 103,00

058 - Area Total do Lote.............: 6.009,20

062 - Area ConstruÍda Unidade..: 0,00

068 - Area Total ConstruÍda.......; 0,00

069 - N. Pavimentos. 0

073 - Posição

074 - Situação Construção.......
075 - Estrutrura.........................
076 - Cobertura..........................:
078 - Paredes........

079 - Forro....:.....................,.,.....:

080 - Revestimento Externo.......:

083'Piso.... ..........:

089 - Estado de Conservação....:

1 00 - Logradouro........................ : RUA SAO GABRIEL
157 - Situação do Cadastro........: Ativo

600 - Complemento 2.................:

59 - Área Preserv. Permanente: 0,00

AVALIAÇÃO DO IMOVEL para fins de lTBl Protocolo N

Valor do Lote-

Valor da Be

Valor Total.

L 1-,"r. Cpg=_e

LORENZI
Civil

Ç-o" <FO

cNAt N' 13583 -

Cascavel, ô \ o" a"ãUL .

MAHL
N" F 20308

EVANDRO DEBERTOLIS
ENGENHEIRO CIVIL
CPF: 008.454.849-58

Emitido por: MA GUINDANIVAZ DE MORAES

ffik\


